
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 
 
 

 

 
Rua Antônio José Carlos , nº 01  -  Centro 

Morrinhos do Sul – RS        CEP – 95.577-000          

Fone: (0xx51)-3605-1055 - 3605-1149 

CNPJ Nº 93.317.980/0001-31   -    e-mail: administracao@morrinhosdosul.rs.gov.br 

 

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

 
(Art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021) 
 

 
A escolha do fornecedor ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA fundamenta-se no art. 75, 

inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros 

bens, públicos ou particulares, e que demande atendimento imediato. 
 

A contratação direta mostra-se indispensável para o pronto atendimento da situação emergencial 
verificada, tendo em vista a necessidade de resposta imediata da Administração, não sendo 
viável aguardar os prazos inerentes a um procedimento licitatório regular, sob pena de 

agravamento dos danos e prejuízos ao interesse público. 
 

Após consulta ao mercado, constatou-se que o fornecedor selecionado possui plena capacidade 
técnica e operacional para executar o objeto ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA de 
forma imediata, atendendo às especificações técnicas exigidas, bem como oferecendo 

condições compatíveis com os preços praticados no mercado, observando-se, assim, os 
princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade. 

 
Registra-se, ainda, que a contratação limita-se ao estritamente necessário para o enfrentamento 
da situação emergencial, conforme determina a legislação vigente, estando o fornecedor apto a 

cumprir os prazos e condições indispensáveis à solução do problema apresentado. 
 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a escolha do fornecedor, em consonância com 
o art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 e com os princípios que regem a Administração 
Pública. 
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